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PORTARIA Nº 33, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

O Diretor Geral do Campus Paranaguá do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso das atribuições regimentais que lhe confere a
Portaria n.º 1669 publicada no Diário Oficial da União no dia 11 de dezembro de 2019;

 

CONSIDERANDO:

A Resolução/IFPR n° 03, de 27 de março de 2019, que regulamenta o Ar�go 27 do Regimento Geral do IFPR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Alterar o fiscal subs�tuto do Contrato n° 03/2018 - Paranaguá, celebrado entre o Ins�tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Paraná e a empresa Empreendimentos Turís�cos Magala Ltda ME, no âmbito do Campus
Paranaguá:

 

I - Dispensar o servidor JOÃO BATISTA FELIX DA SILVA ,  SIAPE nº 2114536, da função de fiscal subs�tuto do contrato;

II - Designar o servidor SERGIO MURILO NOGUEIRA, SIAPE nº  1784201, para a a�vidade de fiscal subs�tuto de contrato;

 

Parágrafo único.  Quando do desligamento ou afastamento defini�vo o servidor, �tular ou subs�tuto, deverá elaborar
relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação.

 

Art. 2º  O servidor  indicado foi cien�ficado da indicação e das atribuições, nos termos do Ar�go 41, § 1º, da Instrução
Norma�va n° 05/2017, da Secretaria de Gestão/MPOG

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço Eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por MATEUS DAS NEVES GOMES, DIRETOR(a), em 28/02/2020, às 17:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0682081 e o código CRC
D0C6A426.

 

Referência: Processo nº 23411.002025/2018-49 SEI nº 0682081
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